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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei   nº 42/2009,  cria cargo; amplia o número de vagas de cargo e  funções gratificadas; altera dispositivos e anexos da  Lei n.º 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que “dispõe  sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras  da Prefeitura Municipal de Unaí (MG), estabelece  normas gerais de enquadramento, institui nova tabela  de vencimentos ...”, e da Lei n.º 2.186, de 30 de  janeiro de 2004, que “dispõe sobre os cargos e  carreiras dos serviços de saúde do Poder Executivo e  dá outras providências”.

Recebido em  22  de junho de 2009, o Projeto de Lei  nº 42/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria que foi sucedida pelo Substitutivo nº 1/2009 e respectiva Emenda nº 1, tendo recebido Parecer favorável da lavra do Vereador Ilton Campos. Posteriormente à tramitação em sede da Comissão de  Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, recebeu a Emenda nº 2 (fls. 111).

Designado em  10 de setembro de 2009, tendo recebido o encargo na mesma data,  passo a relatar dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

2.1 Aspectos Gerais

Vencidos os aspectos regimentais, constitucionais e legais, passa-se a relatar sobre o mérito da matéria.  

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das alíneas “b” e “f”  do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...)

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

b) regime jurídico dos servidores municipais;

f) matérias atinentes ao funcionalismo público municipal;

Constitui preceito base da  Lei Orgânica do Município que a política de pessoal de Unaí deve valorizar e dignificar a função pública e o servidor,  tal preceito norteia o objeto pretendido pela matéria em tela que passa a analisar. 

O projeto em tela contempla a  criação do cargo efetivo de Analista em Terapia Ocupacional, com 2 (duas) vagas, no âmbito do Quadro de Pessoal dos Serviços de Saúde de que trata a Lei n.º 2.186, de 30 de janeiro de 2004, e, ainda, a ampliação do número de vagas correspondentes ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas, de 10 (dez) para 30  (trinta), previsto na Lei nº 2.080, de 3 de janeiro de 2003, com a seguinte e plausível justificativa do Nobre Autor (fls 14): 

em face da necessidade reclamada  pela  área  da  saúde  quanto  a  esse tipo

de profissional, bem como intui ampliar o número de vagas correspondentes ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas, de 10 (dez) para 30 (trinta), igualmente em face da necessidade das Secretarias Municipais de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos e dos Transportes e Serviços Rurais. Tal medida possibilitará a convocação e posse de concursados que atualmente estão contratados pela Prefeitura para desempenharem tal função operacional, indispensáveis aos serviços de terraplanagem, aterramento, nivelamento, patrolamento, encascalhamento etc.  

Quanto ao cargo de Analista em Terapia Ocupacional tem-se que o referido agente público terá que executar métodos e técnicas terapêuticas e recreativas com a finalidade  de restaurar, reabilitar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente após diagnóstico  e prescrição médica, conforme prevê o anexo XII (fls. 61).  Tal função é por demais importante para a saúde dos munícipes.  

Baseado em uma definição dada pela Universidade de São Paulo, a Terapia Ocupacional é um campo de conhecimento e de intervenção em saúde, na educação e também na área social. Este profissional trabalha com estratégias e propostas para a emancipação e para a autonomia das pessoas, que por motivos ligados a suas problemáticas (sejam elas doenças, deficiências, questões emocionais ou sociais), estão vivendo situações de limitação e de dificuldades em viver a vida de uma maneira completa. Este profissional adicionará ao corpo de profissionais da saúde de Unaí as seguintes inovações: 

a) executar atividades técnicas específicas de Terapeuta Ocupacional no sentido de tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas ou psíquicas;

b) planejar e executar trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros,  individuais ou em pequenos grupos, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições  médicas;

c) programar as atividades diárias do paciente - AVDs, orientando o mesmo na execução dessas  atividades;

d) elaborar e aplicar testes específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua  aplicação;

e) orientar a família do paciente e a comunidade quanto às condutas   terapêuticas a serem  observadas para sua aceitação no meio social; e

f) executar outras atividades correlatas.

Outro aspecto relevante da matéria em foco, mediante alegações do Nobre Autor, é de que a providência de ampliar o número das Funções Gratificadas codificadas como FG – 01, 02, 03 e 04 e FGS – 01, 02, 03 e 04, visa alcançar a proporcionalidade coesa entre o número de servidores efetivos e de funções gratificadas existentes na Prefeitura, havendo de se enfatizar que desde a última ampliação dessas funções, ocorrida em 2007, foram convocados inúmeros servidores habilitados no último concurso público.

Persegue, ainda, o projeto em tela, na forma de Substitutivo nº 1/2009,  a inovação de regulamentação das funções gratificadas percebidas por servidores, no âmbito da Prefeitura Municipal, no sentido de inserir nas leis  municipais nº 2.080, de 2003, e  nº 2.186, de 2004,  os seguintes requisitos para a sua concessão: 

a) as funções gratificadas não poderão  ser percebidas cumulativamente; 

b) não podem ser atribuídas a ocupante de cargo em comissão ou  exercente de função de confiança, comissionada ou afim; e 

c) o exercente de funções gratificadas não poderá perceber adicional por serviço extraordinário (hora extra).

2.2  Aspectos   da  Emenda nº 1

De iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica, a Emenda 1 (fls 78) prevê importantes alterações no sentido de incluir no bojo do projeto sob comento dois artigos que contemplam disposições de ordem financeira para o aporte das despesas vindouras, especialmente com a previsão de inserir as despesas decorrentes da proposta no Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado do Anexo de Metas Fiscal da Lei n.º 2.598, de 25 de junho de 2009 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010) e das leis de diretrizes orçamentárias relativas aos exercícios de 2011 e 2012, bem como consignadas nas leis que dispuserem sobre o Plano Plurianual de 2010-2013 e sobre o Orçamento Geral do Município dos exercícios de 2010 a 2012, como condição imprescindível para a efetiva execução. 

2.3 Aspectos   da  Emenda nº 2

De iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica, a Emenda  2  (fls 111)   prevê, acertadamente, a realização de alterações no sentido de dar nova redação ao Anexo V do Substitutivo nº 1/2009 ao Projeto de Lei 42,  com o intuito de alterar o Anexo IV – A da Lei  nº 2.186, de 2004, uma vez que o Substitutivo nº 1/2009 constou erroneamente no referido Anexo V  como classe do Nível de Vencimento NS1 o cargo isolado de médico. 

2.4   Aspectos  Finais

Avaliando a afirmação do Chefe do Executivo Municipal de que as despesas decorrentes do Projeto sob exame não afetarão ou mesmo comprometerão as metas de resultados fiscais, qualificando-as como despesas de inequívoca neutralidade e incapazes, bem por isso, de ocasionarem qualquer desequilíbrio fiscal, estando, portanto, em plena conformidade com as peças que formam o ciclo orçamentário e as normas insculpidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, conclui-se este relatório conforme a seguir. 

3. Conclusão

Diante de todo exposto e salvo melhor juízo, o voto é pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei nº 42/2009, na forma do Substitutivo nº 1/2009 e suas  respectivas emendas 1 e 2  . 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 15 de setembro de 2009.

VEREADOR PAULO ARARA 

Relator Designado
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